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PARECER JtJR~ICO

INTEFESSADO: SECRETARIA DA SAÚDE
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE :Io:TAÇÃC. ?,rIÁLISE DE
?RDCESSC E DE :4INCTA :c TERMC
CONTBATUAL ART. 72, :NCISc :11, DA
lEI N° 14.133, DE 21 DE ABRIL DE
2021.

Senhor Ordenador de Despesas,

Ven a esta assessoria jirídica o processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0202.03/2023, cue trata da

Q CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE CONTEÚDO
CORPORATIVO, GESTÃO DE ARQUIVOS rís:cos E DIGITAIS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, ClASSIFICAÇÃO, TAXONOMIA,
PREPARAÇÃO, INDEXAÇÃO E vIR~uAMzAçÃo DE DOCUMENTOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUN:c±PIO DE BATURITÉ -

CE, para atendimento e otimização de suas ati-.-_dades.

Przmeiro, em decorrência dc vacr auferito por Cada
Unidade 3estora, que é infer:or a RS 50.D00,00 cinquenta
mil reais), estamos d:ante da pcss:billdade c.a conitratação
direta, por dispensa de licitação, cori arrinio no art. 75,
incisc i, da Lei n° 14.133, de ° de aDri cc 2021, li
verbis:

Art. 75. É dispensável a

Q licitação:
Ii — para cortrata2ão que
envolva vaicres irfericres a R~
50.OCC,OO ci:~;uerta n-il
reais), no oasc cc outros
serviços e ccmpras; (grifo
ncssc)

Depois, diante das infrrmações declinacas no
referido processc e com base na documentação acostada nos
autos, podemos perceber que e adatir.:straçãc cumpriu
fielmente as recomendações lega:s, mais prec~sawente, ccm
relação aos proced:mentos previstos no art. 72 2C lei n°
14.133, de 1° de abri: de 2021 e com a pi~1icaçãc dc aviso
conterdo a intenção da pretendida co-it-a-ac~ 9? imprer~a
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oficial do município, diáric oficta do município,
site oficial da Prefeitura Munio~pa:. de Batur:té/CE
forma que alude o art. 75, § 30, dc mesmo diploma legal.

Também, confirmaros que a prc~csta aprovada foi
exatamente a de menor va.or global, e çue foram exigidas e
observadas as ccndições de habilitacãc da proponente,
sobretudo, no que pese a reguar:dade luríclca, fiscal,
previcenciária, trabalhista, financeira e técnica.

Em análise ac processo da czs-pensa de licitação
podemcs constatar que este cumpr:u, na forna regimental, as
devidas formalidades, quais sejan:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto básico;
c) Aviso de publicação;
c) Cotações prévias de preçcs;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contratação;
g) Justificativa do preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas
recomendações e o rito processual legal, entencemos pela
possibilidade da contratação direta dc cbjeto, por dispensa
de ltcitação, com esteio no art. 75, incisc i, combinado
com o art. 72, todos, da Lei n° 14.133. de 1C de abril de
2021.

É o nosso parecer,

Baturité-CE. 02 de fevereiro de 2023.

Assessor Jurídico do Municipio

O~B—CE: 42.062
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